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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2017 

 
 

OBJETO: Contratação da EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A, para 
fornecimento de passagens (benefício eventual), para usuários da 
política da Assistência Social, conforme Lei Municipal nº 2883/2013 
de 22 julho de 2013.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25,  da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 10 de março de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  17/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25.  
OBJETO: Contratação de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, para 
aquisição de peças do veículo RETRO 38 pertencente a frota da  
Secretaria Municipal de Conservação Urbana. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1110.1545200252.138  3.3.90.30.00    FR - 000       Cód. Reduzido 1131. 

VALOR: R$ 7.328,00  (sete mil trezentos e vinte e oito reais). 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21de fevereiro de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO:   José Antonio Costa. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 04/2017. 

Jacarezinho/PR, 21 de fevereiro de 2017 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
333/2013 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial Nº 179/2013 
OBJETO: contratação serviço de seguro de automóveis da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0710.1236100082.054 – 
3.3.90.39.00 – FR 104 – CÓD. REDUZIDO – 1564 - R$ 899,96 
Jacarezinho, PR, 07 de Fevereiro de 2017. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 146/2014 
CONTRATO Nº: 362/2014 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 
horas máquina para o aterro sanitário. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho 
CONTRATADA: IRMÃOS TONET SERVIÇO E TERRAPLANAGEM 
LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 27 de Julho de 2017. 
VALOR PRORROGADO: R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1310.1854100292.022 – 3.3.90.39.00 
– FR – 000 – CÓD. REDUZIDO 1169. 

Jacarezinho, 09 de Março de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 46/2016 
CONTRATO Nº 185/2016. 
OBJETO: Contratação de empresa visando fornecer o transporte 
dos alunos da Rede Municipal e Estadual de Educação Infantil e 
Fundamental do Município. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: FABIOLA VANESKA PRINCIPE DE SOUZA  
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 31 de Março de 2017. 
VALOR: R$ 5.452,00 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois 
reais). 
RECURSOS: nºs 0710.1236100082.054 - 3.3.90.33.00 - FR 138 - 
CÓD REDUZIDO 1366. 

Jacarezinho,09 de Março de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 95/2016 
CONTRATO Nº 341/2016. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
medicamentos manipulados para o Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: FARMACIA MANIPULAÇÃO BOA ESPERANÇA LTDA 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 07 de Abril de 2017. 
 

Jacarezinho, 06 de Março de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Processo de Inexigibilidade de licitação nº 21/2015. 
CONTRATO Nº 243/2015. 
OBJETO: Contratação de empresa visando fornecer o transporte 
dos alunos da Rede Municipal e Estadual de Educação Infantil e 
Fundamental do Município. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO 
JACAREZINHENSE LTDA. 
VALOR: R$ 137.296,60 (Centro e trinta e sete mil duzentos e 
noventa e seis reais e sessenta centavos). 
RECURSOS: n.º: 0710.1236100082.054 - 3.3.90.33.00 - FR 000 - 
CÓD REDUZIDO 1362 – R$137.296,60. 

Jacarezinho, PR, 09 de Março de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5978/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais), 

para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUN. DE GABINETE E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.004  

3.3.90.30.00 023 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

    9.000,00 

    

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412200072.039  

3.3.90.39.00 141 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

    5.200,00 

                      TOTAL DO CRÉDITO    14.200,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total das Seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUN. DE GABINETE E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.004  

3.3.90.33.00 024 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 

Corrente. 

 

    3.000,00 

    

3.3.90.39.00 025 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

6.000,00 

    

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412200072.039  

3.3.90.30.00 139 Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

       200,00 

    

3.3.90.36.00 025 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

5.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO    14.200,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de março de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5979/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 6º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 57.375,00 (Cinquenta sete mil, trezentos 

setenta e cinco reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0610.1030200142.093  

3.3.90.39.00 384 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  – Fonte 496 – Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exercício Corrente. 

 

  

57.375,00 

              TOTAL DO CRÉDITO  57.375,00  

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 Excesso de Arrecadação na Categoria Econômica abaixo: 

1721.33.20.90.02 Teto Municipal Rede Saúde Mental  57.375,00 

TOTAL 57.375,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de março de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5980/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 5º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.912,10 (vinte e um mil e novecentos e 

doze reais e dez centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUN. DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario   

DOTAÇÃO  1110.1545200252.139  

3.3.90.39.00 590 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 507 – Contribuição de Iluminação 

Pública, Art.149-A, CF - Exercícios Anteriores. 

  

21.912,10 

                       TOTAL DO CRÉDITO 21.912,10 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2016, na Fonte de Recurso abaixo: 

507 Contribuição de Iluminação Pública, Art.149-A, CF     21.912,10 

                      TOTAL 21.912,10 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de março de 2017. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5981/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 5º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 28.305,00 (Vinte oito mil, trezentos e cinco 

reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030200142.093  

3.3.90.39.00 384 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 496 – Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exercícios Anteriores. 

       

 

28.305,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  28.305,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2016, na Fonte de Recurso abaixo: 

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar    28.305,00                  

                      TOTAL   28.305,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de março de 2017. 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5982/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 5º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.480,00 (Três mil, quatrocentos e oitenta 

reais ), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0910.0824200221.194  

4.4.90.52.00 475 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercícios 

Anteriores. 

 

 3.480,00   

                       TOTAL DO CRÉDITO 3.480,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2016, na Fonte de Recurso abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres 3.480,00 

                      TOTAL 3.480,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de março de 2017. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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